
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG/SGPE

PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 533/2015
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 533/2015 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
Considerando o erro material no Anexo da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 362/2015, no quantitativo total de estagiários de nível superior; e  
Considerando a transformação da Seção de Compras em Núcleo de Compras, vinculado à Coordenadoria e Licitações e Contratos, conforme
disposto na PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 475/2015, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Retificar o anexo da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 362/2015, disponibilizado no DEJT nº 1802/2015, em 28 de agosto de 2015, no
tocante ao Total de estagiários de Nível Superior. 
Onde se lê: 
 

 Leia-se:
  

 
 
 
Art. 2º Alterar o Anexo I da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº nº 063/2015, alterado pelas PORTARIAS TRT 18ª GP/DG/SGPe nos 329/2014,
383/2014, 133/2015, 199/2015 e 362/2015, disponibilizadas nos DEJT's de 10 de outubro de 2014, de 26 de novembro de 2014, de 12 de maio de
2015, de 25 de junho de 2015 e de 28 de agosto de 2015, respectivamente, o qual passa a ter a seguinte redação: (verificar anexo desta
Publicação). 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 4 de dezembro de 2015. 
Assinado eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
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PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 564/2015. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 1302/2014. 
RESOLVE: 
CONCEDER ao juiz do trabalho CELISMAR COÊLHO DE FIGUEIREDO, auxiliar fixo da 7ª Vara do Trabalho de Goiânia, 60 (sessenta) dias de
férias concernentes ao 2º período de 2014 e 1º período de 2015, para fruição, respectivamente, nos interstícios de 15 de fevereiro a 15 de março e
de 17 de agosto a 15 de setembro de 2016, com antecipação da primeira parcela do 13º salário. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 15 de dezembro de 2015                 
Assinado eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 567/2015. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 27764/2015. 
RESOLVE: 
CONCEDER ao juiz do trabalho PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES, volante regional, 60 (sessenta) dias de férias concernentes ao 1º e 2º
períodos de 2015, para fruição nos interstícios de 16 de março a 14 de abril e de 16 de agosto a 14 de setembro de 2016, com antecipação da
primeira parcela do 13º salário. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 15 de novembro de 2015                 
Assinado eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 568/2015  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em
vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 27337/2015  e CONSIDERANDO que na Portaria TRT 18ª SGP/SM Nº 560/2015
constou "1º e 2º períodos de 2016" quando o correto é " 1º e 2º períodos de 2015"; 
RESOLVE: 
A L T E R A R  a  P o r t a r i a  T R T  1 8 ª  S G P / S M  N º  5 6 0 / 2 0 1 5 ,  q u e  p a s s a r á  a  v i g e r  c o m  a  s e g u i n t e
redação:".................................................................................................. CONCEDER à juíza DÂNIA CARBONERA SOARES, auxiliar fixa da Vara
do Trabalho de Uruaçu, 60 (sessenta) dias de férias concernentes ao 1º e 2º períodos de 2015, para fruição, respectivamente, de 14 de março a
12 de abril e de 16 de novembro a 15 de dezembro de 2016." 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 15 de novembro de 2015                 
Assinado eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 571/2015. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 9965/2014. 
RESOLVE: 
CONCEDER à juíza FERNANDA FERREIRA, auxiliar fixa da 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, 62 (sessenta e dois) dias de férias
para fruição nas seguintes datas: de 13 de abril a 12 de maio de 2016, concernente ao 2º período de 2014; de 10 de agosto a 08 de setembro de
2016, referente ao 1º período de 2015 e dias 03 e 08 de novembro de 2016, atinentes aos residuais do 2º período de 2012, com antecipação da
primeira parcela do 13º salário. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 15 de dezembro de 2015                 
Assinado eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 572/2015. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 2496/2014. 
RESOLVE: 
CONCEDER à juíza ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR, titular da 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, 67 (sessenta e
sete) dias de férias para fruição nas seguintes datas: dias 04 e 05 de julho de 2016, concernentes ao 1º período de 2010; de 06 a 10 de julho de
2016, atinente ao 2º período de 2010; de 16 de maio a 14 de junho de 2016, referente ao 1º período de 2014 e de 12 de setembro a 11 de outubro
de 2016, concernente ao 2º período de 2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 15 de dezembro de 2015     
Assinado eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 573/2015. 
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O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 14829/2014. 
RESOLVE: 
CONCEDER ao juiz RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE, titular da 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara, 36 (trinta e seis) dias de férias para
fruição nas seguintes datas: dias 15 e 16 de março de 2016, concernentes ao 1º período de 2006; de 17 de março a 15 de abril de 2016, atinente
ao 1º período de 2011, e 18 a 21 de abril de 2016, concernente ao 1º período de 2010, com antecipação da primeira parcela do 13º salário. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 15 de dezembro de 2015                 
Assinado eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1137/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 27846/2015, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor WESLEY PARREIRA SILVA à cidade de Brasília-DF, no período de 14/12/2015 a 15/12/2015, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Conduzir veículo oficial para o Desembargador-Presidente à cidade de Brasília-DF. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1138/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 27868/2015, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de GEAZIR BORGES DE SOUZA de Goiânia-GO a Rio Verde-GO, no dia 14/12/2015, bem como o pagamento das
diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Conduzir o Coronel Luiz Alberto Sardinha Bites e auxiliar na inspeção de segurança, no Foro Trabalhista de Rio
Verde, haja vista a tentativa de furto ocorrida na madrugado do dia 13/12/2015.. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1139/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 27867/2015, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de LUIZ ALBERTO SARDINHA BITES de Goiânia-GO a Rio Verde-GO, no dia 14/12/2015, bem como o pagamento das
diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Realizar inspeção de segurança, no Foro Trabalhista de Rio Verde, haja vista a tentativa de furto ocorrida na
madrugada do dia 13/12/2015.. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 1140/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 27922/2015, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor NADER ALVES PEREIRA SOBRINHO de Goiânia-GO a Anápolis-GO, no dia 15/12/2015, bem como o
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pagamento da diária devida. 
Motivo: Conduzir o Desembargador Gentil Pio de Oliveira, Anápolis-Goiânia-Anápolis, conforme P. A. nº 27850/2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2155/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 22953/2015, e 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a data de apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, conforme PA SISDOC Nº 22898/2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora BÁRBARA CRISTINA DA SILVA FERREIRA AMORIM, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, Código TRT 18ª FC-2, da Vara do Trabalho de Goianésia, a partir de
16 de outubro de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2165/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, os Processos Administrativos – Nº 27221/2015 e Nº
25257/2015; e 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar o retorno do servidor ERIK CANDIDO CZEREWUTA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
3ª Vara do Trabalho de Rio Verde para o Núcleo de Pesquisa Patrimonial, a partir de 7 de janeiro de 2016. 
Art. 2º Designar o servidor ERIK CANDIDO CZEREWUTA para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-
3, do Núcleo de Pesquisa Patrimonial, ficando, consequentemente, dispensado da função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª
FC-5, da 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde, a partir de 7 de janeiro de 2016. 
Art. 3º Dispensar o servidor EDMILSON ARAÚJO GOMES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, do Núcleo de Pesquisa
Patrimonial, a partir de 7 de janeiro de 2016. 
Art. 4º Considerar o término do regime de teletrabalho do servidor ERIK CANDIDO CZEREWUTA, designado para atuar junto à 3ª Vara do
Trabalho de Rio Verde, a partir de 7 de janeiro de 2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2181/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 27318/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Designar o servidor ADALMAN RICARDO DE OLIVEIRA, à disposição desta Corte, para substituir o servidor RAFAEL PORTELA MOREIRA, titular
da função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, Código TRT 18ª FC-5, da 1ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 7 de
janeiro a 5 de fevereiro de 2016, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
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DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2182/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 26251/2015, e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora RENATA DE OLIVEIRA RABÊLLO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a servidora ARIONY CHAVES DE CASTRO, titular da função comissionada de Chefe de Seção, Código TRT 18ª FC-4, da
Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, nos dias 10 e 11 de novembro de 2015, em virtude de viagem a serviço da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2183/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo Nº 27004/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora ISABEL BELO CATULA AQUINO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir a servidora ANDRÉA MENDONÇA COSTA, titular da função comissionada de Chefe de Serviço, Código TRT 18ª FC-5, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, no período de 1º a 10 de dezembro de 2015, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2184/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo Nº 27161/2015, e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora CRISTINA APARECIDA NEVES RIBEIRO, à disposição desta Corte, para substituir a servidora MARINA
JUNQUEIRA CANÇADO, titular da função comissionada de Chefe de Núcleo, Código TRT 18ª FC-6, do Núcleo de Saúde, no período de 23 a 28
de novembro de 2015, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2186/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo –SISDOC Nº 27487/2015, e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora PAULA ALVES DA SILVA MEDEIROS, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a servidora TATIANA SOUSA DA CUNHA BASTOS PACHECO, titular da função comissionada de Secretário de
Audiência, Código TRT 18ª FC-4, da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 16 de novembro a 5 de dezembro de 2015, em virtude de
férias da titular. 
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Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2187/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 27522/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Designar o servidor EDMILSON ARAÚJO GOMES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora REJANE LEMES DE DEUS, titular da função comissionada de Chefe de Núcleo, Código TRT
18ª FC-6, do Núcleo de Pesquisa Patrimonial, no período de 9 a 18 de dezembro de 2015, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2188/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 27359/2015, e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora CAROLINA BARONI SCUSSEL, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir a servidora KÉLLITA KRISTINE PEREIRA LEMES, titular da função comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-4, da
Vara do Trabalho de Quirinópolis, no período de 13 a 22 de outubro de 2015, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2190/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 27208/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor LUCAS SILVA ANDRADE, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir a servidora CLÁUDIA CRISTINA BRZESKI MAIA RORIZ, titular da função comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª
FC-4, da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 1º a 18 de dezembro de 2015, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2191/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 24588/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
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de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor PAULO ADRIANO SILVA DOS SANTOS, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região,
removido para esta Corte, para substituir o servidor ERICK JORGE LOUIS MENDES NOLÊTO, titular da função comissionada de Assistente
Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, da Coordenadoria de Infraestrutura e Comunicações, no período de 9 a 28 de novembro de 2015, em
virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2192/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 24639/2015; e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora JACQUELINE LOPES SEVERINO FERRO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a servidora MARIANA NASCENTE VALLE, titular da função comissionada de Assistente de Gabinete, Código TRT 18ª FC-
5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Platon Teixeira de Azevedo Filho, no período de 3 de agosto a 1º de setembro de 2015, em virtude
de licença para tratamento da própria saúde da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2193/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 27433/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora GABRIELA CARVALHO PASSOS CARDOSO, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para substituir o servidor DANILO DE MOURA BELARMINO, titular da função comissionada de Assistente Administrativo, Código
TRT 18ª FC-3, do Núcleo de Suporte ao Usuário do PJe, nos períodos de 9 a 13 e de 16 a 20 de novembro de 2015, em virtude de viagem a
serviço do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2196/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – Nº 23468/2015, 
RESOLVE: 
Dispensar o servidor CÉSAR AUGUSTO CUNHA TOSTA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, Código TRT 18ª FC-5, da 8ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 18 de janeiro de
2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2197/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 27434/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
Considerando o disposto no § 4º do art. 15 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no sentido de que, estando o servidor em licença ou
afastado por qualquer outro motivo legal, o início do exercício de função de confiança recairá no primeiro dia útil após o término do impedimento, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor LUCIANO CARDOSO DE LIMA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o servidor HUGO CAMILO NOBRE PIRES, titular da função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, do Núcleo
de Suporte ao Usuário do PJe, nos períodos de 16 a 20 e de 23 a 26 de novembro de 2015, em virtude de viagem a serviço do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2200/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o teor do Processo Administrativo – PA Nº 27305/2015, 
RESOLVE: 
Retificar a Portaria TRT 18ª DG/SGPe nº 2146, de 7 de dezembro de 2015, no tocante à unidade de lotação, conforme segue: 
ONDE SE LÊ: 
“Lotar a servidora ELIANE PACHECO DE ARAÚJO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, na Vara do
Trabalho de Posse, a partir de 3 de dezembro de 2015.”. 
LEIA-SE: 
“Considerar lotada a servidora ELIANE PACHECO DE ARAÚJO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, na
Vara do Trabalho de Formosa, a partir de 3 de dezembro de 2015.”. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2201/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – Nº 27339/2015, 
RESOLVE: 
Autorizar o retorno do servidor SÍLVIO OLIVEIRA DOS ANJOS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Telecomunicações e
Eletricidade, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde para o Núcleo de Suporte ao Usuário do PJe, a partir de
18 de janeiro de 2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2203/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 27689/2015, e 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor FERNANDO JORGE PASSOS LEBRE, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-4, da 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde, a partir de 25 de
novembro de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
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Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2204/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 27620/2015, e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora GLORILENE DAS GRAÇAS COELHO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o servidor MÁRIO ALFREDO DA ROCHA XAVIER, titular da função comissionada de Chefe de Núcleo, Código TRT 18ª
FC-6, do Núcleo de Atendimento ao Cidadão, no período de 19 a 28 de outubro de 2015, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2205/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 27338/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor HERLEI DE CARVALHO SILVA, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região,
removido para esta Corte, para substituir o servidor CREBILON DE ARAÚJO ROCHA FILHO, titular da função comissionada de Chefe de Seção,
Código TRT 18ª FC-4, da Coordenadoria de Manutenção e Projetos, no período de 7 a 13 de dezembro de 2015, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2206/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 27614/2015, e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora EDILENE VOGEL, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir
o servidor HUMBERTO DE ALMEIDA SILVA, titular da função comissionada de Assistente de Coordenadoria, Código TRT 18ª FC-4, da
Coordenadoria de Material e Logística, no período de 1º a 18 de dezembro de 2015, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2207/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 27673/2015, e 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
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Designar a servidora VIVIANE ALMEIDA NOGUEIRA RESENDE, à disposição desta Corte, para substituir o servidor SANDRO ALVES IRINEU,
titular da função comissionada de Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-4, da Vara do Trabalho de Mineiros, no período de 9 a 18 de
dezembro de 2015, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2208/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 27608/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor GERCIVALDO LORERO JUNIOR, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir a servidora SÍLVIA MARIA GIL, titular da função comissionada de Chefe de Seção, Código TRT 18ª FC-4, da Divisão de Informações
Funcionais, nos períodos de 16 de outubro a 2 de novembro de 2015 e de 13 de 
novembro de 2015 a 6 de janeiro de 2016, em virtude de licença da titular para tratamento da própria saúde. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2209/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 25643/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor IL JOSÉ OLIVEIRA E REBOUÇAS, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da
Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o servidor RONALDO BARBOSA DA SILVA, titular da função comissionada de
Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, do Núcleo de Atendimento ao Usuário de TIC, nos períodos de 19 a 22 de outubro e de 9 a 13 de
novembro de 2015, em virtude de viagem a serviço do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2210/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 25764/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
Considerando o disposto no § 4º do art. 15 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no sentido de que, estando o servidor em licença ou
afastado por qualquer outro motivo legal, o início do exercício de função de confiança recairá no primeiro dia útil após o término do impedimento, 
RESOLVE: 
Designar a servidora AMÉLIA MARGARIDA DE CARVALHO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de Assistente, Código TRT 18ª FC-2, ficando, consequentemente, dispensada da função comissionada de
Secretário de Audiência, Código TRT 18ª FC-4, ambas da Vara do Trabalho de Valparaíso de Goiás, a partir de 14 de dezembro de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2212/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 27610/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 414/2014 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de
agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
Considerando o disposto no § 4º do art. 15 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no sentido de que, estando o servidor em licença ou
afastado por qualquer outro motivo legal, o início do exercício de função de confiança recairá no primeiro dia útil após o término do impedimento, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor DIVINO NUNES DE FREITAS, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, da Secretaria de Orçamento e Finanças, a partir de 14 de dezembro de
2015. 
Art. 2º Dispensar a servidora MÔNICA SOARES DE ARAÚJO PEREIRA FARIAS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente Administrativo, Código TRT 18ª FC-3, da Secretaria de Orçamento e Finanças, a partir de
14 de dezembro de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2214/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, o Processo Administrativo – PA Nº 27595/2015, 
Considerando o teor da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, de 7 de janeiro de 2015, alterada pela Portaria GP/DG/SGPe Nº 197/2015,
de 15 de junho de 2015, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora FERNANDA MORAIS DI FERREIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a servidora DANIELE CIPRIANA DAVID CAVALCANTE, titular da função comissionada de Secretário de Audiência,
Código TRT 18ª FC-4, da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 25 de novembro a 4 de dezembro de 2015, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 2224/2015 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 039/2015, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 526/2015 e o teor do Processo Administrativo – PA Nº 27844/2015, 
RESOLVE: 
Lotar o servidor WILLIAN OLIVEIRA SANTOS, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, no Núcleo de
Engenharia, a partir de 10 de dezembro de 2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 14 de dezembro de 2015. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 149/2015 
Aprova a Súmula nº 37, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
Medeiros, Vice-Presidente, Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Eugênio José Cesário Rosa e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência da Excelentíssima Desembargadora Iara Teixeira Rios, em
gozo de férias, tendo em vista o que consta do Processo TRT - IUJ-0001037-07.2012.5.18.0005, RESOLVEU, por unanimidade, admitir o incidente
de uniformização de jurisprudência e, no mérito, por maioria, vencidos, in totum, os Excelentíssimos Desembargadores Gentil Pio de Oliveira e
Mário Sérgio Bottazzo, e, parcialmente vencidos, os Excelentíssimos Desembargadores Geraldo Rodrigues do Nascimento e Eugênio José
Cesário Rosa, aprovar a Súmula nº 37, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com a seguinte redação: 
SÚMULA Nº 37. "EXECUÇÃO FISCAL. INFRAÇÃO À CLT. MULTA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO
CONTRA OS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA. É inaplicável o disposto no art. 135 do CTN à execução fiscal para cobrança de multa por
infração à legislação trabalhista. A inaplicabilidade do art. 135 do CTN não obsta a responsabilização dos sócios nas hipóteses previstas nos arts.
50 e 1.016 do Código Civil." 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, aos 8 dias do mês de dezembro de 2015. 
ORIGINAL ASSINADO 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 150/2015 
Aprova a Súmula nº 38, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna, Presidente do Tribunal, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Breno
Medeiros, Vice-Presidente, Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de
Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Eugênio José Cesário Rosa e da
Excelentíssima Procuradora do Trabalho Cirêni Batista Ribeiro, consignada a ausência da Excelentíssima Desembargadora Iara Teixeira Rios, em
gozo de férias, tendo em vista o que consta do Processo TRT - IUJ-0000707-05.2014.5.18.0081, RESOLVEU, por unanimidade, admitir o incidente
de uniformização de jurisprudência e, no mérito, por maioria, vencidos os Excelentíssimos Desembargadores Platon Teixeira de Azevedo Filho,
Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira e Eugênio José Cesário Rosa, e com ressalvas de entendimento dos
Excelentíssimos Desembargadores relator, Mário Sérgio Bottazzo, Paulo Pimenta, Daniel Viana Júnior e Geraldo Rodrigues do Nascimento,
aprovar a Súmula nº 38, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com a seguinte redação: 
SÚMULA Nº 38. "GARANTIA DE EMPREGO DA GESTANTE. RECUSA OU AUSÊNCIA DE PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO. INDENIZAÇÃO
SUBSTITUTIVA. CABIMENTO. A recusa injustificada da empregada gestante à proposta de retorno ao trabalho ou a ausência de pedido de
reintegração não implica renúncia à garantia de emprego prevista no art. 10, inciso II, alínea "b", do ADCT, sendo devida a indenização do período
estabilitário." 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, aos 8 dias do mês de dezembro de 2015. 
ORIGINAL ASSINADO 
Goiamy Póvoa 
Secretário do Tribunal Pleno 
 
 

11ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Portaria

Portaria 11VTGO

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DÉCIMA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO 
Av. T-1 esq. c/ Rua T-51, 1403, Lts. 07/22, Qd. T-22, Setor Bueno, Goiânia-GO Fone: 3901-3502 
PORTARIA 11ª VT/GOIÂNIA Nº  02/2015 
O Juiz Titular da DÉCIMA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, CELSO MOREDO GARCIA, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a possibilidade das atividades dos servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região serem executadas fora de suas
dependências, sob a denominação de teletrabalho, conforme regulamentação contida na PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SCJ Nº 001/2013; 
CONSIDERANDO a necessidade de formalização, mediante portaria, dos servidores em regime de teletrabalho, nos  termos dos artigos 2º, II e 15,
da Portaria PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SCJ Nº 001/2013, 
RESOLVE: 
Art. 1º AUTORIZAR a servidora CYNTHIA DA SILVA KAADI TOSTA a trabalhar em regime de teletrabalho, devendo tal informação constar nos
assentamentos funcionais do referida servidora junto à Secretaria de Gestão de Pessoas. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor no dia 18/01/2016.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia-GO, 23 de novembro de 2015. 
CELSO MOREDO GARCIA 
Juiz Titular 
11ª VT de Goiânia 
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COMISSÃO DE CONCURSO

Aviso/Comunicado

Aviso/Comunicado CC

 
P.J.U. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Ref.: P. A. Nº 22979/2015 
Acolho a sugestão apresentada, e, com supedâneo nas informações prestadas pela Secretária da Comissão de Seleção Pública de Estagiários e
em tudo mais que dos autos consta, homologo o resultado final do Processo Seletivo para preenchimento de 01 (uma) vaga de estágio do curso
de Direito, destinada à Vara do Trabalho de Inhumas; tendo em vista que o referido certame foi realizado em conformidade com as regras
consignadas nos Editais nº 10/2015 e nº 13/2015 e demais normas que regem a matéria. 
Retornem o feito à Diretoria-Geral para as providências decorrentes. 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente 
 
 
 
 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comunicado DLC

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2015 
Contratação de serviços contínuos terceirizados de Service Desk com alocação mínima 09 (nove) postos de serviços para atendimento de primeiro
nível das demandas de TIC, conforme condições do Edital. 
Data da Sessão: 28/12/2015, às 14 :00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.comprasnet.gov.br e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3901.3610 ou Fax (62) 3901.3530. 
THAIS ARTIAGA ESTEVES NUNES 
Pregoeira
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 23216/2015 - SISDOC. 
Interessado(a): Sejana Prado Fleury Bariani Campêlo.  
Assunto: Prorrogação de licença à gestante. 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 23220/2015 - SISDOC. 
Interessado(a): Sejana Prado Fleury Bariani Campêlo.  
Assunto: Inclusão e reconhecimento de dependente econômico.  
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 25497/2015 - SISDOC. 
Interessado(a): Alexandre Pedrosa Carneiro.  
Assunto: Inclusão de depende para fins de imposto de renda.  
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 25709/2015 - SISDOC. 
Interessado(a): Danilo da Silva Campos.  
Assunto: Licença paternidade. 
Decisão: Deferimento. 
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Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 23215/2015 - SISDOC. 
Interessado(a): Sejana Prado Fleury Bariani Campêlo.  
Assunto: Auxílio-natalidade.  
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 27576/2015 - SISDOC. 
Interessado(a) Leonardo Botelho 
Assunto: Inclusão no benefício de auxílio alimentação. 
Decisão: Deferimento.
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ANEXO PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 533/2015 


 


Lotação Quantitativo de 
estagiários por Cursos  


Quantidade de estagiários 


Total - Nível 
Superior 


Total - Nível 
Médio - Técnico  


Gabinete da Presidência  2 de Direito 2 - 


Núcleo de Governança 
Corporativa de TIC 


 1 de Informática 1 - 


Divisão de Comunicação 
Social e Cerimonial 


1 de Jornalismo 4 - 


1 de Publicidade e 
Propaganda 


1 de Relações Públicas 


1 de Design Gráfico 


Núcleo de Relações 
Institucionais 


1 de Relações Públicas 1 - 


Ouvidoria 2 de Direito 2 - 


Gabinete da Vice-
Presidência 


2 de Direito 2 - 


Secretaria de Recursos de 


Revista  


2 de Direito 2 - 


Secretaria-Geral da 
Presidência 


2 de Direito 2 - 


Secretaria da Corregedoria 
Regional 


2 de Direito 2 - 


Núcleo de Estatística e 
Pesquisa 


1 de Estatística 1 - 


Escola Judicial  2 de Administração  6 - 


1 de História 


1 de Direito 


1 de Informática 


1 de Biblioteconomia 


Secretaria de Controle 


Interno  


1 de Ciências 
Contábeis 


1 - 


Secretaria do Juízo 2 de Direito 2 - 
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Auxiliar de Execução 


Secretaria de Gestão 
Estratégica 


1 de Administração 1 - 


Gabinetes de 
Desembargador (12 


Gabinetes) 


2 de Direito em cada 
Gabinete 


24 - 


Gabinete do 
Desembargador Breno 
Medeiros (Convocado 


TST) 


2 de Direito (enquanto 
durar a convocação) 


2 - 


Secretaria do Tribunal 
Pleno 


2 de Direito 2 - 


Coordenadoria das 
Turmas Julgadoras (4 


Turmas) 


2 de Direito em cada 
Turma 


8 - 


Diretoria-Geral   
2 de Administração 


3  


 


- 
1 de Gestão Ambiental  


Coordenadoria de 


Licitações e Contratos 


1 de Direito 1 - 


Núcleo de Compras 1 de Administração 1 - 


Núcleo de Atendimento ao 


Usuário de TIC 


 Comunicações 


2 de Informática 3 - 


1 de Administração 


Coordenadoria de 


Infraestrutura e 


Comunicações 


2 de Informática 2 - 


Divisão de Informações 


Funcionais 


1 de Direito 2 - 


1 de Administração 


Núcleo de Saúde  1 de Fisioterapia 3 - 


2 de Psicologia 


Secretaria de Orçamento e 1 de Administração 2 - 
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Finanças 1 de Ciências 
Contábeis 


Coordenadoria de 
Pagamento 


2 de Ciências 
Contábeis 


2 - 
 


Coordenadoria de Material 


e Logística  


1 de Administração 1 - 


Coordenadoria de 


Manutenção e Projetos  


2 de curso técnico de 


Eletricidade ou 


assemelhado 


- 2 


Núcleo de Engenharia 1 de Engenharia Civil 4 - 


2 de Engenharia 
Elétrica 


1 de Arquitetura e 
Urbanismo 


Secretaria-Geral Judiciária 2 de Direito 2 - 


Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e 
Cidadania do TRT 18ª 


Região 


2 de Direito 2 - 


Núcleo de Atendimento ao 
Cidadão 


2 de Direito 2 - 


Núcleo de Gestão 


Processual 


2 de Direito 2 - 


Secretaria de Cálculos 


Judiciais  


1 de Direito 1 - 


Coordenadoria de 


Distribuição de Mandados 


Judiciais 


2 de Direito 2 - 


Varas do Trabalho da 
Capital (18 Varas) 


2 de Direito em cada 
Vara do Trabalho 


36 - 


Foro de Anápolis 1 de Informática 2 - 


1 de Direito 


Varas do Trabalho de 
Anápolis (4 Varas) 


2 de Direito em cada 
Vara do Trabalho 


8 - 
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Foro de Aparecida de 
Goiânia 


 
2 de Direito 


2 - 


Varas do Trabalho de 
Aparecida de Goiânia (3 


Varas) 


2 de Direito em cada 
Vara do Trabalho 


6 - 


Vara do Trabalho de 
Caldas Novas 


2 de Direito 2 - 


Vara do Trabalho de 
Catalão 


2 de Direito 2 - 


Vara do Trabalho de Ceres 2 de Direito 2 - 


Vara do Trabalho de 
Formosa 


2 de Direito 2 - 


Vara do Trabalho de 
Goianésia 


2 de Direito 2 - 


Vara do Trabalho de Goiás 2 de Direito 2 - 


Vara do Trabalho de 
Goiatuba 


2 de Direito 2 - 


Vara do Trabalho de 
Inhumas 


2 de Direito 2 - 


Posto Avançado da Justiça 
do Trabalho de Iporá 


2 de Direito 2 - 


Foro de Itumbiara  
2 de Direito 


2 - 


Varas do Trabalho de 
Itumbiara (2 Varas) 


2 de Direito em cada 
Vara do Trabalho 


4 - 


Vara do Trabalho de Jataí 2 de Direito 2 - 


Vara do Trabalho de 
Luziânia 


 1 de Direito  2 - 


1 de Informática 


Vara do Trabalho de 
Mineiros 


2 de Direito 2 - 


Vara do Trabalho de Pires 
do Rio 


2 de Direito 2 - 


Posto Avançado da Justiça 
do Trabalho de Porangatu 


1 de Administração 2 - 


1 de Informática 


Vara do Trabalho de 
Posse 


2 de Ciências 
Contábeis 


2 - 
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Vara do Trabalho de 
Quirinópolis 


2 de Direito 2 - 


Foro de Rio Verde  2 de Direito 2 - 


Varas do Trabalho de Rio 
Verde (4 Varas) 


2 de Direito em cada 
Vara do Trabalho 


8 - 


Vara do Trabalho de São 
Luís de Montes Belos 


2 de Direito 2 - 


Vara do Trabalho de 
Uruaçu 


2 de Direito 2 - 


Vara do Trabalho de 
Valparaíso de Goiás 


2 de Direito 2 - 


 TOTAL 208 2 
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